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Procurador Assistente, Dr. Thiago, que lê seu parecer jurídico e opina pela 
manutenção da decisão de 1ª instância. O presidente abre espaço para 
discussão e inicia-se a votação. O presidente passa a palavra a Dra. Sciena, 
que acompanha o voto da relatora. O Dr. Lucas, o Dr. Marcus e o Dr. Filipe 
também acompanham o voto do relator. A Dra. Adriana se declara suspeita no 
referido julgamento. Por unanimidade de votos, mantém-se a decisão de 1ª 
instância. A parte estava ausente, portanto, não houve manifestação. Em 
seguida, foi feita a distribuição do Processo Administrativo nº 
P082245/2019, cuja parte interessada é Francisco José Morais Dias para o 
relator Dr. Marcus Sidon. Ao final o presidente declara encerrada a sessão. 
Sobral/Ce, 11 de maio de 2022. Francisco Célio Soares de Vasconcelos 
Júnior - Vice Presidente do CONTRIM. Francisco Célio Soares de 
Vasconcelos Júnior - VICE-PRESIDENTE DO CONTRIM.

RESOLUÇÃO N° 020/2022 - SESSÃO DE 11/05/2022; PROCESSO N°: 
P001592/2017; RECORRENTE: RECURSO DE OFÍCIO DA 
REPRESENTAÇÃO FAZENDÁRIA. RECORRIDO: DIVISÃO DE 
JULGAMENTO DE PROCESSOS - DIJUP; RELATOR: CONS. SCIENA 
SÉRVIA DE ARAÚJO VIANA (SUPLENTE DA SEFIN);  
INTERESSADO: COQUEIROS FM COMUNICAÇÕES E EVENTOS 
EIRELI - ME (CNPJ Nº 24.837.016/0001-11). EMENTA: PROCEDÊNCIA 
PA R C I A L D A I M P U G N A Ç Ã O  A P R E S E N TA D A P E L O  
CONTRIBUINTE. IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER 
NATUREZA. ISSQN. SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. DEFERIDO 
PARCIALMENTE. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO DE 1ª 
INSTÂNCIA. PEDIDO CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO: Vistos, 
relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros julgadores 
do CART, por unanimidade de votos, em reconhecer parcialmente 
procedente o pleito do contribuinte, indeferindo o pedido de desconsideração 
da cobrança do DAM nº 201707060123 (crédito de arrecadação nº 630526), 
tendo em vista que o requerente é enquadrado como responsável tributário, 
conforme previsto no art. 57, XII, do Código Tributário do Município de 
Sobral. Por unanimidade de votos, acordam os membros julgadores do 
CART, em reconhecer procedente o pedido de exclusão das cortesias da base 
de cálculo do ISSQN próprio (lançado via crédito de arrecadação nº630484), 
passando o valor original a pagar de R$9.016,55 (nove mil, dezesseis reais e 
cinqüenta e cinco centavos) para R$5.968, 75 (cinco mil, novecentos e 
sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos). Sobral/CE, 11 de maio 2022. 
Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior - Vice Presidente do 
CONTRIM. Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior - VICE-
PRESIDENTE DO CONTRIM.

RESOLUÇÃO N° 021/2022 - SESSÃO DE 11/05/2022; PROCESSO N°: 
P186899/2022; RECORRENTE: RECURSO INTERPOSTO PELA 
REPRESENTAÇÃO FAZENDÁRIA. RECORRIDO: DIVISÃO DE 
JULGAMENTO DE PROCESSOS - DIJUP; RELATOR: CONS. 
CRISTIANE MORORÓ RIBEIRO (TITULAR DA SEFIN); 
INTERESSADO: FRANCISCO JOSÉ MORAIS DIAS (CPF Nº 
***.349.723-**). EMENTA: PROCEDÊNCIA PARCIAL DA 
IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE. IMPOSTO 
SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA. ISSQN. SUBSTITUTO 
TRIBUTÁRIO. CONSTRUÇÃO CIVIL. REVISÃO DA BASE DE 
CÁLCULO. DEFERIDO PARCIALMENTE. MANUTENÇÃO DO 
JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. PEDIDO CONHECIDO E 
PROVIDO. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
Acordam os membros julgadores do CART, por unanimidade de votos, em 
reconhecer parcialmente procedente o pleito do contribuinte, deferindo o 
pedido de redução da base de cálculo em decorrência das notas fiscais 
avulsas pagas e endereçadas a obra, com base no art. 125 do Código 
Tributário Nacional c/c art e indeferindo o pedido de revisão do Custo Global 
da Obra pelo valor obtido no financiamento imobiliário, e consequentemente 
a extinção do crédito tributário, devendo ser cobrado do contribuinte o novo 
ISSQN no valor originalmente de R$3.304,02 (três mil, trezentos e quatro 
reais e dois centavos) acrescidos dos encargos legais. Sobral/CE, 11 de maio 
2022. Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior - Vice Presidente do 
CONTRIM. Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior - VICE-
PRESIDENTE DO CONTRIM.

CONVOCAÇÃO - CONTRIM - O Presidente do Contencioso 
Administrativo Tributário do Município de Sobral - CONTRIM, nos termos 
do artigo 26, do Regimento Interno, convoca os conselheiros e os 
interessados a participarem da sessão de Julgamento do CONTRIM, na 
modalidade virtual, que se realizará no dia 18/05/2022, às 14 horas, através 
da plataforma ZOOM. As partes interessadas receberão o link de acesso da 
sessão através de email ou whatsapp. A sessão é pública e qualquer 
interessado em participar pode solicitar acesso através do email 
contrim@sobral.ce.gov.br, com antecedência mínima de 24 horas. Conforme 
o Ato nº 1310/2021 - GABPREF, o Conselho Administrativo de Recursos 
Tributários Municipais (CART), órgão componente do Contencioso 
Administrativo Tributário Municipal (CONTRIM) é formado pelos 

seguintes representantes: Presidente: Antônio Mendes Carneiro Júnior; 
Vice-Presidente: Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior; 
Representantes da PGM; Representantes do Poder Executivo Municipal: 
Cristiane Mororó Ribeiro, Francisco Bruno Lima de Albuquerque, Márcio 
Bruno Araújo e Silva, Sciena Sérvia de Araújo Viana Frota, Beatriz Cardoso 
Aguiar e Lucas Silva Aguiar; Representantes dos contribuintes - Conselho 
Regional de Contabilidade - Filipe Félix Sousa e Camerino Lopes Furtado; 
Representante dos contribuintes - Ordem dos Advogados do Brasil - OAB 
Subsecção Sobral: Marcus Sidon de Sousa Rocha e Ana Maria Marinho; 
Representante dos contribuintes - Câmara dos Dirigentes Lojistas de Sobral - 
CDL: Adriana Vieira do Vale, Daniela da Fonseca Costa. Processos para 
julgamento: P049566/2018 - Contribuinte interessado: Bertoldo Francisco 
Mendes Coelho. Relator: Filipe Félix Sousa. P082245/2019 - Contribuinte 
interessado: Raimundo Amauri Gomes Silveira. Relator: Marcus Sidon de 
Sousa Rocha. Sobral/CE, 11 de maio de 2022. Francisco Célio Soares de 
Vasconcelos Júnior - Vice Presidente do CONTRIM. Francisco Célio Soares 
de Vasconcelos Júnior - VICE-PRESIDENTE DO CONTRIM.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2022 - CEI DOLORES LUSTOSA 
- PROCESSO Nº P194488/2022 - CONTRATANTE: Conselho Escolar CEI 
Dolores Lustosa, inscrita no CNPJ nº 06.241.191/0001-60. CONTRATADA: 
Empresa HALTECH COMÉRCIO DE GLP LTDA inscrita no CNPJ nº 
35.438.916/0001-02. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a 
Cotação Eletrônica no 2022/10635 e seus ANEXOS, devidamente 
homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a contratação de empresa para aquisição de Material de 
Consumo/Gás Engarrafado - Gás Liquefeito de Petróleo - GLP, composição 
básica propano e butano, gás de cozinha, 13.0 quilogramas, para atender as 
necessidades do CEI Dolores Lustosa e seu Anexo Renato Parente, pagos 
com os recursos do PMDE. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O 
valor global deste Contrato é de R$ 5.519,60 (cinco mil, quinhentos e 
dezenove reais e sessenta e centavos), a ser pago com recursos do CEI 
Dolores Lustosa, conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica; 
Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 22575. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada 
e fiscalizada pela Sra. Maria do Socorro Tomaz Lopes, Coordenadora 
Pedagógica, especialmente designada para este fim pela CONTRATANTE, 
de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser 
informado quando da lavratura do instrumento contratual. DATA DA 
ASSINATURA: 11 de Maio de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Maria Lucilene 
de Lima - Contratante e Helton Jhon Oliveira Anjos da Silva - Contratado. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2022 - ESCOLA DEPUTADO 
FRANCISCO MONTE  -  PROCESSO Nº P191211/2022 - 
CONTRATANTE: Conselho Escolar Deputado Francisco Monte, inscrita no 
CNPJ nº 01.896.301/0001-08. CONTRATADA: Empresa EMPORIO DO 
PAPEL EIRELI - ME inscrita no CNPJ nº 29.315.046/0001-81. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento 
o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica no 2022/09109 e 
seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, 
tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição. DO 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para 
aquisição de Material de Consumo/Material de Limpeza e Produção de 
Higienização, para atender as necessidades da Escola Deputado Francisco 
Monte, através do processo de cotação eletrônica, pagos com os recursos do 
PMDE. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor global deste 
Contrato é de R$ 2.590,00 (dois mil, quinhentos e noventa reais), a ser pago 
com recursos da Escola Deputado Francisco Monte, conforme conta 
bancária abaixo: Caixa Econômica; Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 
1546-3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 
12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Francisco das 
Chagas Ramos Carvalho, Coordenador Pedagógico, especialmente 
designada para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado quando 
da lavratura do instrumento contratual. DATA DA ASSINATURA: 02 de 
Maio de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Leandro Teófilo Pereira - Contratante 
e Ana Cassia Aguiar Agape - Contratado. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2022 - ESCOLA DEPUTADO 
FRANCISCO MONTE  -  PROCESSO Nº P191211/2022 - 
CONTRATANTE: Conselho Escolar Deputado Francisco Monte, inscrita no 
CNPJ nº 01.896.301/0001-08. CONTRATADA: Empresa CLEIDE GOMES 
MARTINS - ME inscrita no CNPJ nº 04.772.058/0001-04. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento 
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